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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

0054/2026 EXCLUSIVO PARA 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE 

Manifestação de Interesse de Contratação Direta 

Processo administrativo nº 6735/2025.O Município 

de Trajano de Moraes-RJ, torna público aos 

interessados, que nos termos do art. 75, II, da Lei 

nº14.133/2021,estará recebendo por e-mail, entre os 

dias 21/05/2026 ao dia 25/05/2026 às 23:59h, 

proposta de preços, para dispensa de licitação, pelo 

menor preço ofertado, para contratação de empresa 

especializada no fornecimento de materiais para 

execução de oficinas do CRAS, conforme Termo de 

Referencia, em atendimento a Secretaria Municipal 

de Assistência Social. A documentação inerente a 

habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, 

assim como os de capacidade técnica, serão 

solicitados do fornecedor mais bem classificado. O 

Termo de Referência, encontra-se disponível no 

site: 

https://trajanodemoraes.rj.gov.br/licitacao/de388cc2

-747e-436f-a917-35a65d939c8e O e-mail de 

contato para fins de recebimento das cotações é o: 

agentedecontratacao@trajanodemoraes.rj.gov.br. A 

contratação será regida pela Lei nº 14.133/2021. 

Trajano de Moraes, 20  de maio de 2026. 

 

GABRIELA DE AZEVEDO BARCELOS 

Agente de Contratação 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 29/2026  

  

 

 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA 

DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DA 

PREFEITURA DE TRAJANO DE 

MORAES. 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Trajano de Moraes no uso 

de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 4º, 

Inciso II da Lei Municipal nº 1.381 de 16 de 

dezembro de 2025; 

    

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Suplementar na 

importância de R$ 329.000,00 (trezentos e vinte e 

nove mil reais), para reforçar dotações 

orçamentárias da Prefeitura de Trajano de Moraes, 

constantes do Anexo I. 

Art. 2º - Os recursos para atender ao Artº. 1º, serão 

provenientes de Superávit Financeiro de acordo 

com o § 1º, Inciso I, do artigo 43 da Lei nº 4.320 

apurado na fonte de recurso 2754 – Recursos de 

Operações de Crédito, apurado em 31/12/2025. 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 01 de abril de 2026. 

 

 

Rildo Gonçalves Neves 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 30/2026 

  

 

 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA 

DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DA 

PREFEITURA E FUNDO DE 

EDUCAÇÃO DE TRAJANO DE 

MORAES. 

 

 

https://trajanodemoraes.rj.gov.br/licitacao/de388cc2-747e-436f-a917-35a65d939c8e
https://trajanodemoraes.rj.gov.br/licitacao/de388cc2-747e-436f-a917-35a65d939c8e
mailto:agentedecontratacao@trajanodemoraes.rj.gov.br
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O Prefeito Municipal de Trajano de Moraes, no uso 

de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 4º, 

Inciso I da Lei Municipal nº 1.580 de 1.381 de 16 

de dezembro de 2025; 

    

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Suplementar na 

importância de R$ 2.033.664,51 (dois milhões trinta 

e três mil seiscentos e sessenta e quatro reais e 

cinqüenta e um centavos), para reforçar dotações 

orçamentárias da Prefeitura e Fundo de Educação 

de Trajano de Moraes, constantes do Anexo I. 

Art. 2º - Os recursos para atender ao Artº. 1º, serão 

provenientes de anulação parcial ou total de 

dotações orçamentárias da Prefeitura Municipal de 

Trajano de Moraes, constantes do Anexo I, nos 

termos do § 1º, Inciso III do Art. 43 da Lei nº 4.320, 

de 17 de março de 1964. 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 01 de abril de 2026. 

Rildo Gonçalves Neves 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 32/2026 

  

 

 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA 

DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DE TRAJANO DE 

MORAES. 

 

 

O Prefeito Municipal de Trajano de Moraes, no uso 

de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 4º, 

Inciso II e Art. 5º Inciso II da Lei Municipal nº 

1.381 de 16 de dezembro de 2025; 

    

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Suplementar na 

importância de R$ 53.377,44 (cinquenta e três mil 

trezentos e setenta e sete reais e quarenta e quatro 

centavos), para reforçar dotações orçamentárias do 

Fundo Municipal de Assistência Social de Trajano 

de Moraes, constantes do Anexo I. 

Art. 2º - Os recursos para atender ao Artº. 1º, serão 

provenientes de Superávit Financeiro de acordo 

com o § 1º, Inciso I, do artigo 43 da Lei nº 4.320 

apurado na fonte de recurso 2661 – Transferência 

de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência 

Social, apurado em 31/12/2025. 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 01 de abril de 2026. 

 

 

Rildo Gonçalves Neves 

Prefeito 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 33/2026 

  

 

 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA 

DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DOS FUNDOS 

MUNICIPAIS DE SAÚDE E 

EDUCAÇÃO DE TRAJANO DE 

MORAES. 

 

 

O Prefeito Municipal de Trajano de Moraes, no uso 

de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 4º, 

Inciso I e Art. 5º Inciso II da Lei Municipal nº 1.381 

de 16 de dezembro de 2025; 

    

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Suplementar na 

importância de R$ 1.065.956,28 (hum milhão 

sessenta e cinco mil novecentos e cinqüenta e seis 

reais e vinte e oito centavos), para reforçar dotações 

orçamentárias dos Fundos Municipais de Saúde e 

Educação de Trajano de Moraes, constantes do 

Anexo I. 

Art. 2º - Os recursos para atender ao Artº. 1º, serão 

provenientes de anulação parcial ou total de 

dotações orçamentárias dos Fundos Municipais de 

Saúde e Educação de Trajano de Moraes, constantes 

do Anexo I, nos termos do § 1º, Inciso III do Art. 43 

da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 

 

 

 

 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 01 de abril de 2026. 

 

Rildo Gonçalves Neves 

Prefeito 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 34/2026 

  

 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA 

DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DO FUNDO 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

TRAJANO DE MORAES. 

 

 

O Prefeito Municipal de Trajano de Moraes, no uso 

de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 4º, 

Inciso I e Art. 5º Inciso II da Lei Municipal nº 1.381 

de 16 de dezembro de 2025; 

    

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Suplementar na 

importância de R$ 26.269,46 (vinte e seis mil 

duzentos e sessenta e nove reais e quarenta e seis 

centavos), para reforçar dotações orçamentárias do 

Fundo de Assistência Social de Trajano de Moraes, 

constantes do Anexo I. 

Art. 2º - Os recursos para atender ao Artº. 1º, serão 

provenientes de anulação parcial ou total de 

dotações orçamentárias do Fundo de Assistência 

Social de Trajano de Moraes, constantes do Anexo 

I, nos termos do § 1º, Inciso III do Art. 43 da Lei nº 

4.320, de 17 de março de 1964. 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 01 de abril de 2026. 

 

 

Rildo Gonçalves Neves 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 35/2026 

 

  

DISPÕE SOBRE A ABERTURA 

DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DO 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

DO MUNICÍPIO DE TRAJANO 

DE MORAES. 

 

 

O Prefeito Municipal de Trajano de Moraes, no uso 

de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 4º, 

Inciso I e Art. 5º Inciso II da Lei Municipal nº 1.381 

de 16 de dezembro de 2025; 

    

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Suplementar na 

importância de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para 

reforçar dotações orçamentárias no Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos do Município 

de Trajano de Moraes. 

 

Art. 2º - Os recursos para atender ao Artº. 1º, serão 

provenientes de anulação parcial ou total de 

dotações orçamentárias no Instituto de Previdência 

dos Servidores Públicos do Município de Trajano 

de Moraes, nos termos do § 1º, Inciso III do Art. 43 
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da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, na forma 

abaixo. 

 

ANULAÇÃO 

PROGRAMA ATIVIDADE FICHA FONTE  VALOR  

09.272.0046.2.050 3390.14.00 11 1802  R$ 8.000,00  

09.272.0046.2.050 3390.33.00 12 1802  R$ 3.000,00  

09.272.0046.2.050 3390.39.00 13 1802 R$ 9.000,00 

TOTAL  R$ 20.000,00 

SUPLEMENTAÇÃO/CRIAÇÃO 

PROGRAMA ATIVIDADE FICHA FONTE  VALOR  

09.272.0047.2.018 3390.39.00 25 1802  R$ 20.000,00 

TOTAL  R$ 20.000,00 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 20 de abril de 2026. 

 

 

Rildo Gonçalves Neves 

Prefeito 

DECRETO MUNICIPAL Nº 36/2026  

  

 

 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA 

DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

TRAJANO DE MORAES. 

 

 

O Prefeito Municipal de Trajano de Moraes, no uso 

de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 4º, 

Inciso I e Art. 5º Inciso II da Lei Municipal nº 1.381 

de 16 de dezembro de 2025; 

    

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Suplementar na 

importância de R$ 312.511,89 (trezentos e doze mil 

quinhentos e onze reais e oitenta e nove centavos), 

para reforçar dotações orçamentárias do Fundo 

 

 

 

 

 

 

Municipal de Educação de Trajano de Moraes, 

constantes do Anexo I. 

Art. 2º - Os recursos para atender ao Artº. 1º, serão 

provenientes de anulação parcial ou total de 

dotações orçamentárias do Fundo Municipal de 

Educação de Trajano de Moraes, constantes do 

Anexo I, nos termos do § 1º, Inciso III do Art. 43 da 

Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 20 de abril de 2026. 

 

 

Rildo Gonçalves Neves 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 37/2026  

 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA 

DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE TRAJANO DE 

MORAES. 

  

O Prefeito Municipal de Trajano de Moraes, no uso 

de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 4º, 

Inciso I da Lei Municipal nº 1.580 de 1.381 de 16 

de dezembro de 2025; 

    



  

6 
 

º

 

 

 

 

 

 

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Suplementar na 

importância de R$ 579.424,20 (quinhentos e setenta 

e nove mil quatrocentos e vinte e quatro reais e 

vinte centavos), para reforçar dotações 

orçamentárias da Câmara Municipal de Trajano de 

Moraes, constantes no quadro abaixo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Art. 2º - Os recursos para atender ao Artº. 1º, serão 

provenientes de anulação parcial ou total de 

dotações orçamentárias da Câmara e Prefeitura 

Municipal de Trajano de Moraes, constantes do 

quadro acima, nos termos do § 1º, Inciso III do Art. 

43 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 30 de abril de 2026. 

 

Rildo Gonçalves Neves 

Prefeito 

 

 

 


